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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Mirandópolis, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Mirandópolis 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.mirandopolis.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
mirandopolis
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

L E I Nº 3 2 6 3 / 2 0 2 5

(Abre  no  orçamento  vigente
Crédito  Adicional  Suplementar  e
da outras providências)

EDERSON  PANTALEÃO  DE  SOUZA,  Prefeito  do
Município de Mirandópolis, Estado de São Paulo, no uso das
suas atribuições legais, faz saber que:

A CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDOPOLIS aprovou
e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. lº - Fica aberto no orçamento vigente, um Crédito
Adicional Suplementar na importância de 1.168.900,28 (Um
milhão,  cento e sessenta e oito mil,  novecentos reais e
vinte  e  oito  centavos)  e  distribuídos  nas  seguintes
dotações:

02 PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDÓPOLIS

Unidade
Orçamentária:

02.09
Departamento de Obras, Viação e Serviços
Urbanos

Unidade
Executora:

02.09.01
Departamento de Obras, Viação e Serviços
Urbanos

Ação: 15.452.0200.2127.0000 Manut. Setor Obras, Viação e Serviços
Urbanos

Ficha: 174

Categoria
Econômica:

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica

Fonte de
Recurso:

02 Estadual

Valor: R$ 1.168.900,28

T O T A L  D O S  C R É D I T O S
ESPECIAIS........................................................  R$
1.168.900,28

Art. 2º O crédito aberto na forma do artigo anterior
será coberto com excesso de arrecadação.

Art.  3º  Esta  Lei  entrará  em vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Município de Mirandópolis, 06 de maio de 2025.
EDERSON PANTALEÃO DE SOUZA

Prefeito
Afixada no Expediente da Prefeitura do Município de

Mirandópolis e registrada na Diretoria de Gestão
Administrativa, data supra.

FLÁVIO AUGUSTO ANTÔNIO
Diretor de Gestão Administrativa

...........................................................................................................
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDÓPOLIS/SP CNPJ: 44.438.968/0001-70 

Rua das Nações Unidas, 400 – Centro – CEP: 16.800-000 

Telefone: (18) 3701-9000 

 

MUNICÍPIO DE 

MIRANDÓPOLIS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROCESSO SELETIVO Nº 01/2024 
CONVOCAÇÃO PARA ESCOLHA DE VAGA 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MIRANDÓPOLIS (SP), CONVOCA o(s) 
candidato(s) abaixo relacionado(s), habilitados no PROCESSO SELETIVO realizado nos termos do 
Edital nº 01/2024, para comparecer(em) no DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS, sito à 
Rua das Nações Unidas nº 400, nos dias 07 a 16 de maio de 2025, das 8H00 às 11H00 e das 
13H00 às 16h00, para manifestar(em) interesse em ser(em) contratado(s) obedecendo as 
regras e esquemas a seguir enumerados: 
 

I- O(s) candidato(s) que não puder(em) comparecer no período acima estabelecido, poderá(ao) 
fazer-se representar por procurador devidamente credenciado, apenas para tomarem 
conhecimento da presente convocação. 
II- O não comparecimento no prazo estabelecido implicará na renúncia e cessação dos direitos 
decorrentes de sua habilitação. 
III- O(s) habilitado(s) e convocados, deverá(ao) apresentar com o laudo de inspeção médica os 
documentos abaixo indicados no prazo acima mencionado. 
 

 Cédula de Identidade; 
 CPF (Regularizado); 
 CPF dos filhos até 21 anos 
 Título de Eleitor; 
 Certificado Militar, quando do sexo masculino; 
 2 fotos 3x4; 
 Certidão de Nascimento ou Casamento; 
 Carteira de Trabalho; 
 Certidão de estar quite com a justiça Eleitoral; 
 Comprovante de PIS/PASEP (para quem já foi inscrito); 
 Atestado de Antecedentes Criminais emitido pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

(TJ-SP), bem como pelo Tribunal de outros estados que o candidato tenha residido no período 
de 5 (cinco) anos anteriores a esta convocação (caso tenha residido, nesse período, em outros 
estados que não seja o de São Paulo); 

 Atestado de Antecedentes Criminais emitido pela Secretaria de Segurança Pública do Estado 
de São Paulo (SSP-SP), bem como pela Secretaria de Segurança Pública de outros estados 
que o candidato tenha residido no período de 5 (cinco) anos anteriores a esta convocação 
(caso tenha residido, nesse período, em outros estados que não seja São Paulo); 

 Certidão de Nascimento dos filhos;  
 Certificado de conclusão correspondente à escolaridade exigida para o exercício do Cargo, 

acompanhado do histórico escolar ou diploma correspondente; 
 Declaração de acúmulo de cargo; 
 Comprovante de endereço 
 Conta do Banco Santander 
 Telefone e e-mail 
 Atestado de Saúde Ocupacional - ASO 
IV- O candidato deverá apresentar todos os documentos acima listados em sua versão ORIGINAL 
e em XEROX. 
    
 

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDÓPOLIS/SP CNPJ: 44.438.968/0001-70 

Rua das Nações Unidas, 400 – Centro – CEP: 16.800-000 

Telefone: (18) 3701-9000 

 

MUNICÍPIO DE 

MIRANDÓPOLIS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CANDIDATOS CONVOCADOS  
 

MOTORISTA 

Número de Inscrição Nome do Habilitado Classificação 

1304 JOÃO PEDRO DE SANTANA NOGARA 27º 

 
 

Mirandópolis - SP, 07 de maio de 2025. 
 
 

EDERSON PANTALEÃO DE SOUZA 
Prefeito 
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SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE
MIRANDÓPOLIS - SAAEM

Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Mirandópolis - SAAEM

Licitações e Contratos
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Extrato
Extrato

EXTRATO DE CONTRATO
Identificação: Termo de Aditamento Contratual.
Contrato nº (de origem): 04/2022.
Contratante: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Mirandópolis.
Contratada: Laboratório São Geraldo LTDA
Objeto: Aditamento do prazo de vigência do contrato
administrativo para a Contratação de empresa
especializada para prestação de serviço de análise de
água, nos termos da Portaria GM/MS 888, de 04 de
maio de 2.021, do Ministério da Saúde.
Valor: R$ 380.355,18
Data da assinatura: 25/04/2025.
Vigência: 26/04/2026.
Modalidade: Pregão 03/2022
Fundamento: art. 57, inc. II, da Lei 8.666/93.
Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SP, 06 de maio

de
2025.
Mateus Pazzinato –Diretor Executivo.

...........................................................................................................


	Sumário
	Poder Executivo
	Atos Oﬁciais
	Leis

	Concursos Públicos/Processos Seletivos
	Convocação


	Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Mirandópolis - SAAEM
	Licitações e Contratos
	Extrato



		2025-05-07T10:44:42+0000




